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1 – Introdução 

 

Os documentos Anexos às Demonstrações Orçamentais destinam-se a fornecer informação 

complementar relativamente à execução orçamental do Município. 

Os Anexos I, II e III permitem verificar as alterações efetuadas às classificações económicas das 

receitas e das despesas no decurso do ano de 2024 relativamente aos valores inicialmente 

orçamentados, afetas, e não afetas, a projetos do Plano Plurianual de Investimentos e do 

Plano de Atividades Municipal. 

O Anexo IV permite obter informação sobre a execução de operações de tesouraria e garantias 

e cauções prestadas em valor. 

Os Anexos V e VI dão-nos a situação dos contratos estabelecidos no decurso do ano, bem 

como, o tipo de procedimento adotado. 

Os Anexos VII e VIII permitem verificar as transferências concedidas e recebidas em 2024. 

Para além disso, importa dar conhecimento de algumas situações relativas à execução 

orçamental que por si só não são evidenciadas nos Anexos, bem como, o cumprimento de 

regras e limites legais decorrentes da execução orçamental. 
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2 – Alterações ao Orçamento Inicial 

 

Ao longo do ano, o orçamento foi objeto de 15 alterações. A receita sofreu 3 alterações 

modificativas e 3 alterações permutativas, sendo a despesa alvo de 4 alterações modificativas 

e 10 alterações permutativas. O Plano Plurianual de Investimentos sofreu 4 alterações 

modificativas e 9 alterações permutativas, o Plano de Atividades Municipal foi objeto de 4 

alterações modificativas e 9 alterações permutativas. 
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3 – Notas relativas à execução orçamental 

 

Conforme referido no ponto 4 do Relatório de Gestão, o SNC-AP alterou a forma de 

contabilização dos reembolsos e restituições do próprio ano que passaram a processar-se por 

anulação à receita e não por execução da despesa como acontecia no anterior regime 

contabilístico (POCAL). Como consequência, os montantes expressos na Demonstração de 

Desempenho Orçamental com implicação nos saldos de tesouraria referem-se à receita 

cobrada líquida. 

 

Importa também referir que, no novo regime contabilístico, as taxas aplicadas a empresas 

deixaram de ser contabilizadas como impostos indiretos (como acontecia no POCAL) passando 

a ser contabilizadas como taxas. 
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4 – Cumprimento de regras e limites legais decorrentes da execução orçamental 

 

O Regime Financeiro das Autarquias Locais (RFALEI) e a Lei dos Compromisso e Pagamentos 

em Atraso (LCPA) definem regras e estabelecem limites que devem ser cumpridos na execução 

dos documentos previsionais, dos quais importa dar conta. 

Os pontos seguintes permitem constatar o seu grau de cumprimento em 2024. 
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4.1 – Regra de equilíbrio orçamental 

 

A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias 

Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI) impõe, no seu art.º 40.º n. º2, que a receita 

corrente bruta cobrada deva ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das 

amortizações médias de empréstimos de médio e longo prazos.  

 

A atual redação do RFALEI vem, através do n.º 5 do art.º 40.º, fazer relevar o saldo transitado 

da gerência anterior como receita corrente, aquando da sua integração, na proporção da 

despesa corrente que visa financiar, garantido assim a neutralidade do mesmo.  
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Os quadros abaixo demonstram o cálculo das amortizações médias de empréstimos de médio 

e longo prazo no início e no final de 2024. 
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Apresenta-se no quadro seguinte os dados que permitem inferir que o Município arrecadou 

em 2024 receitas correntes superiores, numa margem bastante confortável, às despesas 

correntes executadas acrescidas das amortizações médias de empréstimos de médio e longo 

prazo. 

 

 

 

 

 

 



Anexo às Demonstrações Orçamentais | 2024 10/ 12 

 

4.2 – Taxa de execução da receita 

 

Tendo em conta o estabelecido no art.º 56.º do RFALEI, importa informar que o Município 

registou em 2024, uma taxa de execução da receita prevista no Orçamento superior a 85%, 

conforme se observa no quadro seguinte, cumprindo aquela taxa de execução mínima definida 

para alerta de desvios. 
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4.3 – Limite da Dívida Total 

 

Relativamente aos limites ao endividamento municipal, o RFALEI instituiu no seu art.º 52.º um 

“Limite da dívida total” que estabelece que “a dívida total de operações orçamentais do 

município, incluindo a das entidades previstas no artigo 54.º, não pode ultrapassar, em 31 de 

dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média da receita corrente líquida cobrada nos três 

exercícios anteriores”. 

O cálculo dos limites leva em consideração a dívida de entidades participadas.  

O quadro infra permite-nos constatar que o Município de Odemira cumpre com larga margem 

o critério estabelecido. 
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4.4 – Pagamentos em atraso 

 

A Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso (LCPA - Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 

alterada e republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março) e o Decreto-Lei n.º 127/2012, de 

21 de junho (alterado e republicado pelo DL n.º 99/2015, de 2 de junho), que visa estabelecer 

os procedimentos necessários à aplicação da mesma e à operacionalização da prestação de 

informação, trazem várias regras que devem ser observadas, como sejam, a determinação de 

fundos disponíveis para a assunção de novos compromissos e a sua comunicação mensal 

através do envio do mapa respetivo à DGAL, e, a redução de pagamentos em atraso. 

No entanto, o Município de Odemira está excluído, em 2024, do âmbito de aplicação daqueles 

normativos uma vez que cumpriu com referência a 31/12/2023 com as obrigações de reporte 

ao Tribunal de Contas e à DGAL, bem como, os limites de endividamento previstos no artigo 

52.º do RFALEI. 

Importa reportar que, não obstante o Município se encontrar na situação acima descrita e, por 

esse facto, não ter procedido ao envio do mapa de fundos disponíveis, considera que a 

determinação de fundos disponíveis é uma ferramenta importante para a gestão da sua 

tesouraria, pelo que os calcula mensalmente.  

Importa referir que à data de 31/12/2024 o Município de Odemira não registava quaisquer 

contas a pagar a mais de 90 dias das datas de vencimentos acordadas com os seus 

fornecedores. Note-se que estão excluídas deste limite dos 90 dias situações de: 

• Pagamentos objeto de impugnação judicial até que sobre eles seja proferida decisão 

final e executória: não se registam situações; 

• Situações de impossibilidade de cumprimento por ato imputável ao credor: não se 

registam situações; 

• Montantes objeto de acordos de pagamento desde que o pagamento seja efetuado 

dentro dos prazos acordados: não se registam situações. 

 

 

 


